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Após determinação do prefeito da Estância Turística 
de Olímpia, Fernando Cunha, parte da Cohab do distrito 
de Ribeiro dos Santos, que há 20 anos estava no escuro, 
recebeu iluminação. A ação só foi possível depois de uma 
parceria da Prefeitura com a empresa CPFL.

Lâmpadas da rede elétrica que estavam queimadas em 
outras áreas também estão sendo substituídas por novas. 
Nos locais, também estão sendo trocados componentes 
como relés, reatores, braços e fiação.

Os trabalhos executados são acompanhados pelo 
coordenador de área, João Paulo Morelli. Com a troca das 
lâmpadas, 100% das ruas estarão iluminadas ainda nesta 
semana. A ação tem sido recebida com muito entusiasmo 
pela população que, há muito tempo, pede iluminação 
no local. A área beneficiada abriga ainda a EMEB Prof. 
José Sant’anna, escola que, além de atender as crianças 
do Ensino Fundamental, tem também aulas do EJA, no 
período noturno.

“Estamos investindo na recuperação de iluminação 
não só dos distritos, mas também na cidade. O bom 
funcionamento é um importante item na segurança pública 
como prevenção à criminalidade e também qualidade de 
vida para a população. No caso da Cohab tínhamos uma 
outra agravante, pois lá temos uma escola para ensino 
de adultos e muitos alunos saiam no escuro”, afirmou o 
prefeito Fernando Cunha.

Depois de duas décadas área de Ribeiro dos Santos 
recebe iluminação
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Turística de Olímpia garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.olimpia.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia
CNPJ 46.596.151/0001-55
Praça Rui Barbosa, 54 - Centro
Telefone: (17) 3279-2727 | (17) 3279-3299
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CNPJ 51.359.818/0001-36
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DAEMO Ambiental
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Prodem Olímpia
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 6.839, DE 29 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar, 
é necessária para inclusão dos novos elementos de 
despesa, em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização na ficha orçamentária Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica;

Considerando a cobertura do crédito suplementar 
refere-se aos resultantes de anulação de dotações 
orçamentárias já existentes,

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e artigo 
5.º da Lei Municipal n.º 4.216/16, fica aberto, no Orçamento 
de 2017, do Município da Estância Turística de Olímpia, 
em favor das Secretarias a seguir, crédito suplementar no 
valor de R$ 50.000,000 (cinquenta mil reais), para atender 
a devida ação, com a seguinte classificação:

02.03.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

02.03.01 ADMINISTRAÇÃO

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.122.0006.2.013 MANUT. DA ADM. NA EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00-49 OUTROS SERV. TERC. PESSOA 
JURIDICA
TESOURO 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 2.º Servirá de recurso para cobertura do crédito 
suplementar aberto pelo artigo anterior, anulação da 
dotação orçamentária a seguir:

02.03.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

02.03.01 ADMINSTRAÇÃO

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.122.0006.2.013 MANUT. DA ADM. NA EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00-46 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL 50.000,00

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2014/2017 e LDO 2017, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de junho de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Finanças

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

29 de junho de 2017.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 47.341 DE 29 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre Dispensa de Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 19/06/2017, a Professora 

PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA
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HELENA MENDES CARDOSO NOVO, RG n.º 7.732.835-
8, das funções de Professor A.C.T. – PEB I, para o 
exercício dos quais foi admitida em caráter temporário 
nos termos da Portaria n.º 47.293, de 24 de maio de 2017.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de junho de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

29 de junho de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.342 DE 29 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre Dispensa de Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 26/06/2017, a Professora 
MILCA BARBOSA LUSTRE, RG n.º 30.601.039-2, das 
funções de Professor A.C.T. – PEB I, para o exercício dos 
quais foi admitida em caráter temporário nos termos da 
Portaria n.º 47.273, de 11 de maio de 2017.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de junho de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

29 de junho de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.343 DE 29 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre Dispensa de Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 27/06/2017, a Professora 
ELIANA CRISTINA FERNANDES, RG n.º 26.445.326-8, 
das funções de Professor A.C.T. – PEB I, para o exercício 
dos quais foi admitida em caráter temporário nos termos 
da Portaria n.º 47.299, de 29 de maio de 2017.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de junho de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

29 de junho de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.344 DE 29 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre Dispensa de Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 29/06/2017, a Professora 
SILVIA REGINA CALLETTI, RG n.º 21.860.706-4, das 
funções de Professor A.C.T. – PEB I, para o exercício dos 
quais foi admitida em caráter temporário nos termos da 
Portaria n.º 47.315, de 07 de junho de 2017.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de junho de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
29 de junho de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.345 DE 29 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre Dispensa de Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 30/06/2017, a Professora 
ANGELICA ELISA HERCULANO BELTRAME GODOI, 
RG n.º 40.345.793-2, das funções de Professor A.C.T. – 
PEB I, para o exercício dos quais foi admitida em caráter 
temporário nos termos da Portaria n.º 47.283, de 16 de 
maio de 2017.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de junho de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

29 de junho de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.346 DE 29 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre Dispensa de Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 01/07/2017, a Professora 
MARINA BARBOSA TEIXEIRA, RG n.º 29.511.122-7, das 
funções de Professor A.C.T. – PEB I, para o exercício dos 
quais foi admitida em caráter temporário nos termos da 

Portaria n.º 45.384, de 25 de janeiro de 2016.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de junho de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

29 de junho de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.347 DE 29 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre Dispensa de Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 03/07/2017, a Professora 
MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA MATTOS, RG n.º 
24.297.321-8, das funções de Professor A.C.T. – PEB 
I, para o exercício dos quais foi admitida em caráter 
temporário nos termos da Portaria n.º 47.316, de 07 de 
junho de 2017.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de junho de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

29 de junho de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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PORTARIA N.º 47.348, DE 29 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que através da Lei n.º 2.722, de 02 de 
fevereiro de 1999, encontra-se municipalizado o ensino 
fundamental da 1.ª a 4.ª séries em Olímpia;

Considerando que foram implantados os cursos 
supletivos da 1.ª a 4.ª e da 5.ª a 8.ª séries, para educação 
de jovens e adultos;

Considerando que a partir da municipalização do 
ensino e devido ao aumento de matrículas escolares e à 
implantação dos cursos supletivos da 1.ª a 4.ª e da 5.ª a 
8.ª séries, foi consideravelmente ampliada a quantidade 
de classes de aula, havendo, consequentemente, a 
necessidade de novos professores, somente definidos 
após o período das matrículas;

Considerando a insuficiência nos quadros de pessoal 
para atender às demandas das substituições temporárias;

Considerando que para esse fim foi providenciado 
pela Secretaria Municipal de Educação o certame seletivo 
para a classificação de professores, no qual participam 
também os concursados, para os casos de admissão 
temporária;

Considerando que essas contratações são de 
natureza inadiável e urgente, caracterizando-se como de 
excepcional interesse público;

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 
12 de março de 1999 e suas alterações, a partir de 01 
de julho de 2017, a Professora MARINA BARBOSA 
TEIXEIRA, RG n.º 29.511.122-7, em caráter temporário 
e a título precário, para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica I – A.C.T., ficando estabelecido que 
a presente contratação terá sua duração não superior a 
do ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia, 
em 29 de junho de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

29 de junho de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.349, DE 29 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre nomeação de Assessor 
Especial.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 03 de julho de 2017, JOSÉ 
AUGUSTO GIANOTTO, portador do R.G. n.º 43.718.735-
4, para, em Comissão, exercer as funções do cargo 
de Assessor Especial, constante dos anexos da Lei 
Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, fazendo 
jus aos vencimentos mensais e demais vantagens do 
cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de junho de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

29 de junho de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.350 DE 29 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre Dispensa de Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
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no uso de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 01/07/2017, a Professora 
ELIANE DE LIMA SANTOS, RG n.º 34.766.688, das 
funções de Professor A.C.T. – PEB I, para o exercício dos 
quais foi admitida em caráter temporário nos termos da 
Portaria n.º 47.081, de 09 de fevereiro de 2017.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de junho de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

29 de junho de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.351, DE 29 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre nomeação de Assessor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 1.º de julho de 2017, FÁBIO 
AKIRA KOJIMA SACHETIN, portador do R.G. n.º 
32.660.026-7, para, em Comissão, exercer as funções 
do cargo de Assessor, constante dos anexos da Lei 
Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, fazendo 
jus aos vencimentos mensais e demais vantagens do 
cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de junho de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

29 de junho de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Retomada de Licitação

Pregão Presencial n°. 036/2017 - Registro de 
Preços

Fica designado o dia 03/07/2017 às 09:30 horas para 
a retomada da sessão do referido pregão.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
29 de junho de 2017.

Caio Augusto Degasperi Martins – Pregoeiro

Aviso de Licitação

Pregão Presencial n°. 47/2017 - Registro de Preços

Órgão Licitante: Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Olímpia. Modalidade: Pregão Presencial n°. 
047/2017 - Registro de Preços. Objeto: Contratação de 
empresa para locação de coberturas tipo “barraca” para 
atender às necessidades das Secretarias Municipais de 
Olímpia/SP. Abertura dos envelopes: 13/07/2017 às 09:30 
horas. Maiores informações e edital completo no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Olímpia, Rua Nove de Julho, n°. 1054 – Centro, 
Olímpia/SP, Tel.: (17) 3279-3273/3279-3299, e através do 
site www.olimpia.sp.gov.br/transparencia. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
29 de junho de 2017.

Eliane Beraldo Abreu de Souza - Secretária de 
Administração

Aviso de Licitação

Exclusivo “ME” e “EPP”

Pregão Presencial n°. 48/2017 - Registro de Preços

Órgão Licitante: Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Olímpia. Modalidade: Pregão Presencial n°. 
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048/2017 - Registro de Preços. Objeto: Contratação de 
empresa para aquisição de placas de inauguração em 
aço inox, para atender as secretarias do município de 
Olímpia/SP. Abertura dos envelopes: 13/07/2017 às 14:00 
horas. Maiores informações e edital completo no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Olímpia, Rua Nove de Julho, n°. 1054 – Centro, 
Olímpia/SP, Tel.: (17) 3279-3273/3279-3299, e através do 
site www.olimpia.sp.gov.br/transparencia. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
29 de junho de 2017.

Eliane Beraldo Abreu de Souza - Secretária de 
Administração

Aviso de Licitação

Exclusivo “ME” e “EPP”

Pregão Presencial n°. 49/2017 - Registro de Preços

Órgão Licitante: Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Olímpia. Modalidade: Pregão Presencial n°. 
049/2017 - Registro de Preços. Objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento de água mineral natural sem 
gás, acondicionados em garrafas, copos e galões para 
atender as necessidades das secretarias municipais 
de Olímpia/SP. Abertura dos envelopes: 14/07/2017 às 
09h30 horas. Maiores informações e edital completo no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Olímpia, Rua Nove de Julho, n°. 1054 – 
Centro, Olímpia/SP, Tel.: (17) 3279-3273/3279-3299, e 
através do site www.olimpia.sp.gov.br/transparencia. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
29 de junho de 2017.

Eliane Beraldo Abreu de Souza - Secretária de 
Administração

Republicação

Aviso de Licitação

Exclusivo para “ME” e “EPP”

Pregão Presencial n°. 45/2017 

Órgão Licitante: Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Olímpia. Modalidade: Pregão Presencial n°. 
045/2017. Objeto: Aquisição de pedrisco, pedra brita e pó 
de pedra, para atender às necessidades da Secretaria 
de Obras, Engenharia e Infraestrutura do Município de 
Olímpia. Abertura dos envelopes: 14/07/2017 às 14:00 
horas. Maiores informações e edital completo no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Olímpia, Rua Nove de Julho, n°. 1054 – Centro, 
Olímpia/SP, Tel.: (17) 3279-3273/3279-3299, e através do 
site www.olimpia.sp.gov.br/transparencia. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
29 de junho de 2017.

Eliane Beraldo Abreu de Souza - Secretária de 
Administração

Homologação / Adjudicação

Adjudicação

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº. 8.666/93 
fica Adjudicado pelo valor global de R$ 374.857,07 o 
lote, à empresa Telefônica Brasil S/A., CNPJ sob o nº 
02.558.157/0001-62, o objeto do Pregão Presencial nº 
38/2017, relativo à prestação de serviço telefônico fixo 
comutado – STFC, nas modalidades local, Longa Distância 
Nacional Intra-Regional, Longa Distância Nacional Inter-
Regional, com fornecimento de equipamentos (PABX – 
Private Automatic Branch Exchange) e acessórios em 
regime de locação, acessos E1 Digitais, acessos de 
terminais individuais, Serviço de Comunicação Multimídia 
(SCM) de acesso a internet ADSL, comunicação de dados 
por meio de uma Rede IP Multiserviços, com Tecnologia 
MPLS. Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Olímpia, 28 de junho de 2017. Caio Augusto Degasperi 
Martins – Pregoeiro. 

Adjudicação

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº. 8.666/93 
fica Adjudicado pelo valor global de R$ 44.640,00 o 
lote, à empresa Clínica Médica Zamperlini Ltda. – EPP, 
CNPJ sob o nº 24.827.027/0001-10, o objeto do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 39/2017, relativo 
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à contratação de empresa especializada para realização 
de exames de endoscopia e colonoscopia, para atender 
às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 29 
de junho de 2017. Tatiana Maria Serafim – Pregoeira. 

Homologação

Fica Homologado o resultado do Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº. 34/2017, de 07 de junho de 
2017, nos termos da adjudicação lavrada em 26 de junho 
de 2017. Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Olímpia, 27 de junho de 2017. Eliane Beraldo Abreu de 
Souza - Secretária Municipal de Administração.

Homologação

Fica Homologado o resultado do Pregão Presencial 
nº. 38/2017, de 09 de junho de 2017, nos termos da 
adjudicação lavrada em 28 de junho de 2017. Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia, 29 de junho 
de 2017. Eliane Beraldo Abreu de Souza - Secretária 
Municipal de Administração.

Contratos

Extrato de Termo Aditivo

Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Olímpia.

Contratado: Faria Veículos Ltda. Objeto: Aquisição 
de 05 (cinco) veículos automotores, fabricação no ano 
corrente, motor no mínimo de 1.6 cilindradas, para atender 
às necessidades da Secretaria de Finanças do município 
de Olímpia/SP, por meio de recursos disponíveis pelo 
Programa de Modernização da Administração Tributária 
(PMAT). Data de Assinatura: 23/06/2017. Origem: Pregão 
Presencial nº 30/2017 - Contrato nº 48/2017. Acréscimo 
em 18,96% e Supressão de 24,14%.

Eliane Beraldo Abreu de Souza - Secretária de 
Administração

Extratos de Aditivos

Contratado: CS Construsil Empreendimentos 
e Construções Ltda - ME. Objeto: Contratação de 
empresa especializada com fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão-de-obra, para implantação e 
modernização de infraestrutura esportiva no Campo de 
Futebol da Vila Hípica – Convênio Federal n° 1000819-
30/2012, e implantação de infraestrutura esportiva no  
Campo de Futebol do Distrito de Baguaçu – Convênio 
Federal n° 0386280-40/2012, no município de Olímpia. 
Lote 01: Implantação de Infraestrutura Esportiva no 
Campo de Futebol do Distrito de Baguaçu, localizado 
na Rua Izolino Moreira, s/n° -  Distrito de Baguaçu – 
Convênio Federal Processo n° 0386280-40/2012. Data 
de Assinatura: 05/05/2017. Origem: Aditivo n° 086/2014-
6, Tomada de Preços n° 08/2014. Acréscimo de prazo e 
reajuste de saldo.

Contratado: CS Construsil Empreendimentos 
e Construções Ltda - ME. Objeto: Contratação de 
empresa especializada com fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão-de-obra, para implantação e 
modernização de infraestrutura esportiva no Campo de 
Futebol da Vila Hípica – Convênio Federal n° 1000819-
30/2012, e implantação de infraestrutura esportiva no  
Campo de Futebol do Distrito de Baguaçu – Convênio 
Federal n° 0386280-40/2012, no município de Olímpia. 
Lote 02: Implantação de Infraestrutura Esportiva no 
Campo de Futebol da Vila Hípica, localizado na Rua Bruno 
Riscali, s/n° -  Vila Hípica – Convênio Federal Processo 
n° 1000819-30/2012. Data de Assinatura: 05/05/2017. 
Origem: Aditivo n° 087/2014-6, Tomada de Preços n° 
08/2014. Acréscimo de prazo e reajuste de saldo.

Contratado: Ricardo Colonhezi Sartori - ME. Objeto: 
Aquisição de materiais permanente e informática, para 
atender as necessidades das secretarias do município 
de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 17/05/2017. Origem: 
Aditivo n° 177/2016-1, Pregão Presencial n° 94/2016. 
Cancelamento de item.

Contratado: Concergi Construção, Máquinas 
e Serviços Ltda. Objeto: Contratação de empresa 
especializada com fornecimento de materiais, mão 
de obra e equipamentos, para realização de obra do 
prolongamento da Avenida Aurora Forti Neves (Fase 
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1), trecho entre a Rua Francisco Vicente Blanco e o “Di 
Vitória Condominium”, no Município de Olímpia/SP. Data 
de Assinatura: 23/06/2017. Origem: Aditivo n° 101/2016-
1, Concorrência n° 06/2016. Acréscimo de prazo.

Eliane Beraldo Abreu de Souza -  Secretária Municipal 
de Administração

Revogação / Anulação

Revogação

Chamada Pública nº 04/2017

Eliane Beraldo Abreu de Souza, Secretária Municipal 
de Administração, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

Revogar o Processo da Chamada Pública nº 04/2017, 
com base no que dispõe o artigo 49 da Lei 8.666/93, com 
suas posteriores alterações.

Olímpia/SP, 27 de junho de 2017.

Eliane Beraldo Abreu de Souza - Secretária Municipal 
de Administração
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Entidades

Ineditoriais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O PROVEDOR da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE OLÍMPIA, nos termos do artigo 13 do Estatuto Social 
desta Instituição, CONVOCA os senhores Associados 
Efetivos para a Assembleia Geral Extraordinária a 
realizar-se no dia 30 de Junho de 2017 às 08h30 horas, 
em primeira convocação com a presença de no mínimo 
1/5 (um quinto) dos Associados Efetivos, ou em segunda 
convocação às 09h00 horas com a presença de qualquer 
número de Associados.

Da Ordem do Dia:

- Aprovação da Renúncia do Provedor e do Vice 
Provedor;

- Eleição para os cargos vagos da Diretoria.

A assembleia Geral, restrita aos Associados Efetivos 
constantes do Livro próprio da Instituição, realizar-se-á no 
Auditório da Instituição, Localizada na Rua Síria, nº 139, 
Centro, na Cidade Olímpia, Estado de São Paulo.

Publique-se. Afixe-se. Comunique-se

Olímpia/SP, 28 de Junho de 2017

Pedro Antônio Diniz

-Provedor-
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Instituto de Previdência dos Servidores Públi-
cos do Município de Olímpia

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 543, DE 28 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre a concessão do 
benefício de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, ao servidor 
Senhor Arlindo Varolo.

LUIS CARLOS BENITES BIAGI, Diretor Presidente 
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Olímpia – OLÍMPIA PREV, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n.º 80/2010, e

Considerando o art. 3.º da Emenda Constitucional 
n.º 47/2003 c/c art. 23 da Lei Complementar n.º 80, de 
18/06/2010, e os benefícios dos arts. 172, 178 e 179, da 
Lei Complementar n.º 01, de 22/12/1993, que dispõe sobre 
o regime jurídico dos servidores públicos do município 
de Olímpia, Anexos III e IV da Lei Complementar n.º 
138, de 11/03/2014, c/c os aumentos das Leis 3.799, de 
16/04/2014, Lei n.º 3.921, de 25/03/2015, Lei n.º 4.094, de 
01/04/2016 e Lei n.º 4.244, de 04/05/2017 com o Decreto 
n.º 6.802, de 05/06/2017,

R E S O L V E,

Art. 1.º Conceder o benefício de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, ao Senhor ARLINDO VAROLO, 
portador do RG n.º 19.246.288 SSP/SP e inscrita no CPF 
sob o n.º 018.907.558-93, servidor efetivo no cargo de 
Auxiliar de Serviços Diversos, Referência 01, Letra “A”, 
conforme Processo do OLÍMPIA PREV n.º 30/2017, a 
partir de 01/07/2017, até posterior deliberação.

Art. 2.º Os proventos serão calculados de acordo 
com a última remuneração do cargo efetivo, e deverá 
ser reajustado pela paridade, ou seja, serão revistos na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
seus efeitos a partir de 01/07/2017.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Olímpia, em 28 de junho de 2017.

LUIS CARLOS BENITES BIAGI

Diretor Presidente

PORTARIA N.º 542, DE 28 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre a concessão do 
benefício de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, ao servidor 
Senhor Manoel Messias de Oliveira.

LUIS CARLOS BENITES BIAGI, Diretor Presidente 
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Olímpia – OLÍMPIA PREV, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n.º 80/2010, e

Considerando o art. 3.º da Emenda Constitucional 
n.º 47/2003 c/c art. 23 da Lei Complementar n.º 80, de 
18/06/2010, e os benefícios dos arts. 172, 178 e 179, da 
Lei Complementar n.º 01, de 22/12/1993, que dispõe sobre 
o regime jurídico dos servidores públicos do município 
de Olímpia, Anexos III e IV da Lei Complementar n.º 
138, de 11/03/2014, c/c os aumentos das Leis 3.799, de 
16/04/2014, Lei n.º 3.921, de 25/03/2015, Lei n.º 4.094, de 
01/04/2016 e Lei n.º 4.244, de 04/05/2017 com o Decreto 
n.º 6.802, de 05/06/2017,

R E S O L V E,

Art. 1.º Conceder o benefício de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, ao Senhor MANOEL MESSIAS 
DE OLIVEIRA, portador do RG n.º 14.406.409 SSP/SP e 
inscrita no CPF sob o n.º 018.905.588-00, servidor efetivo 
no cargo de Bombeiro Municipal, Referência 10, Letra 
“A”, conforme Processo do OLÍMPIA PREV n.º 34/2017, a 
partir de 01/07/2017, até posterior deliberação.

Art. 2.º Os proventos serão calculados de acordo 
com a última remuneração do cargo efetivo, e deverá 
ser reajustado pela paridade, ou seja, serão revistos na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.
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Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
seus efeitos a partir de 01/07/2017.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Olímpia, em 28 de junho de 2017.

LUIS CARLOS BENITES BIAGI

Diretor Presidente

Progresso e Desenvolvimento Municipal - Pro-
dem

Comunicados

COMUNICADO 
Comunicamos que devido à conclusão das obras 

antienchente, a Rua Cel. José Medeiros (entre a Rua 
Sete de Abril e Av. Waldemar Lopes Ferraz) voltará a ser 
SENTIDO ÚNICO a partir do dia 03 de julho de 2017.

Olímpia, 29 de junho de 2017

DAEMO Ambiental

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
De acordo com as Leis Federais nº 8666/93 e 123/06, 

fica homologado o procedimento licitatório realizado na 
modalidade Carta Convite, do tipo menor preço global, 
sob o número 05/2017, Processo Administrativo Interno 
nº 16/2017, e adjudicado o objeto da licitação à empresa 
M A DA SILVA MINARI – ME – CNPJ Nº 26.924.706/0001-
33, com o valor de R$ 63.068,50 (sessenta e três mil 
sessenta e oito reais e cinquenta centavos), autorizando 
a lavratura do contrato.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia.

Olímpia, 29 de junho de 2017.

OTÁVIO LAMANA SARTI

SUPERINTENDENTE GERAL – DAEMO AMBIENTAL
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